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PORgAniA TI9 00

JSTILIO SEGIJÍÍDO PRIÍ30N, ProGidonte da Cama-

iiiara T>1unicipal de Primavera do Leste, Estado de Bíato Grosso}'*

no UGO de suas atribuições legais, conforme o artigo 37, i-

tem II da Conotituição Poderal, e de aoordo oom o art;go -

102, item II da Lei OrgSnioa Municipal,

ESBOSVS L V B

Designar o Sr. JAIRO lERI^DS PARTCZA, para •

exercer a função de Assessor de Imprensa desta Câmara, re -

cebendo a remuneração de 3.500.00C,CC (ti'es milhões o -

quinlientos mil cruzeiros) mensais, reajustados riensaLmente

de acordo com o Índice de aumento noi-mal do Legislativo Fu

nioipal,

MESA DIISIORA da Câmara I.Uniicipal de Pri -

ntavera do Lesto ♦- MT,, em 01 de Março de 1993.
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SESTILIO fjSGlRTDO PRIZOH

C

PRESIDENTE

Câmoi^iMun. de Primavera tia >
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